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ANEXO 01 – TABELA DE PISOS 2025 
 

Os valores expressos nas tabelas em anexo representam os pisos 
salariais das categorias referenciadas, ou seja, a remuneração mínima 

que cada empregado pode perceber. 
 

Os trabalhadores mensalistas devem ser contratados através de CONTRATOS padrão, POR PRAZO DETERMINADO OU 

INDETERMINADO, com anotação na carteira profissional e no livro de registros empregados da empresa (art. 41 da CLT 

e art. 90 Lei 6533/78). 

Os trabalhadores avulsos ou eventuais devem ser contratados através de NOTAS CONTRATUAIS (para até sete dias 

consecutivos de trabalho) deverão ser firmados de acordo com o Art. 12 da Lei 6533/78 Os pisos convencionados são 

para uma jornada diária de 6 horas ou 40 horas semanais. Vigente de 1º de maio de 2025 a 30 de abril de 2026.Os 

valores prescritos na presente Convenção Coletiva de Trabalho não incluem diária de alimentação e hospedagem, bem 

como de transporte, quando se fizer necessário o deslocamento entre Estado e Municípios bem como de cidades 

circunvizinhas, estando a cargo do Contratante, as despesas que por ventura sejam necessárias ao desempenho das 

funções descritas na presente Convenção. 

Os contratos de trabalho são obrigatórios, estabelecendo obrigações mútuas entre as partes contratantes, nos termos 

do que foi pactuado, devendo os mesmos conter o visto do SATED-PE. 

A contratação de profissionais e técnicos feita em regime de livre negociação, não poderá ser inferior ao menor piso 

contido nesta convenção coletiva de trabalho. 

PROFISSIONAIS EM TEATRO 

 
Piso indicativo para os profissionais das áreas de teatro, óperas e variedades: 

FUNÇÕES 
DIÁRIA 

MENSAL POR HORA 
POR ESPETÁCULO 

Ator / Atriz  R$               294,91  R$               3.096,81 R$               131,87 

Professor de Teatro  R$               142,41  

Plano de Luz  R$            4.501,96  

Ensaios  R$                  56,91  

Contra regra  R$               172,11  

Camareira  R$               172,11  

Iluminador  R$               267,55  

Operador de Luz  R$               191,09  

Sonoplasta  R$               267,55  

Operador de Som  R$               191,09  

Figurante  R$                  56,91  

Maquinista  R$               229,34  

Eletricista  R$               382,21  

Bilheteiro  R$               171,43 
 

OBSERVAÇÕES: Caso o espetáculo se desloque para fora da cidade, o cachê por apresentação será 
acrescido de 100%. 

 



 
LIVRE NEGOCIAÇÃO: Aderecista, Administrador, Cenógrafo, Costureiro, Diretor Teatral, Diretor de 
Produção, Diretor de Arte, Maquiador, Produtor Executivo, Secretário de Frente, Cenotécnico, Cabeleireiro, 
Figurinista, Strip-Teaser. 
 

TABELA DE TEATRO ALTERNATIVO 

FUNÇÕES 
REMUNERAÇÃO 

DIÁRIA 

Ator /Atriz  R$               349,92  

Camareira  R$               200,89  

Contrarregra  R$               251,16 

Costureira  R$               193,45 

Cabeleireiro  R$               198,42  

Cenotécnico  R$               297,65  

Diretor de Cena  R$               297,65  

Eletricista  R$               376,60  

Eletricista Auxiliar  R$               158,70 

Maquiador  R$               198,42  

Maquinista de Espetáculo  R$               237,89  

Maquinista Auxiliar  R$               183,13 

Operador de Canhão  R$               158,70  

Operador de Luz  R$               297,65  

Operador de Som  R$               297,65  

Secretário (a) de Frente  R$               353,05  

Técnico de Som  R$               337,31  

Diretor de Produção  R$               613,79  

Secretário Teatral  R$               489,38  

Costureira de Corte  R$               243,02  

 

PROFISSINAIS EMPREGADOS EM EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

TÉCNICOS EMPREGADOS EM EQUIPAMENTOS CULTURAIS/TEATROS MUNICIPAIS, ESTADUAIS, 
FEDERAIS E INSTITUIÇÕES PRIVADAS. 
 

FUNÇÕES 
REMUNERAÇÃO 

MENSAL 

Camareira  R$            2.413,95  
 

Contrarregra  R$            3.220,89  

Costureira  R$            3.139,58  

Cabeleireiro  R$            3.653,54 

Cenotécnico  R$            4.831,38 

Diretor de Cena  R$            5.196,43  

Eletricista  R$            4.485,71  

Eletricista Auxiliar  R$            2.582,93  

Maquiador  R$            3.220,89  

Maquinista de Espetáculo  R$            4.211,06  

Maquinista Auxiliar  R$            2.971,68  

Operador de Canhão  R$            2.582,93  



Operador de Luz  R$            3.220,89  

Operador de Som  R$            3.220,89  

Secretário (a) de Frente  R$            5.732,13  

Técnico de Som  R$            4.485,71  

Diretor de Produção  R$            8.480,95  

Iluminador  R$            5.250,47  

Editor de Vídeo  R$            3.063,10  

Secretário Teatral  R$            4.831,38 

Costureira de Corte  R$            3.945,31  

Bilheteiro  R$            1.543,07 

Roteirista  R$            1.518,00  

Projecionista  R$            5.323,39  

 

PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO (TV) 

FUNÇÕES REMUNERAÇÃO 

MENSAL CACHÊ (POR 
APRES.) 

Ator / Atriz  R$        3.440,56   R$             650,78  
Modelo / Manequim  R$        2.844,61   R$             478,93 
Artista Circense   R$        2.844,61   R$             478,93  

 

REGRAS PARA O ARTISTA EDUCADOR 

Denomina-se Artista Educador o profissional contratado por Entidades/Empresas privadas com o objetivo 
de divulgar campanhas educativas, imbuídos de personagem. 

PISOS SALARIAS 

JORNADA DE TRABALHO  DESCANSO   PISO SALARIAL  

04 horas 
 Não haverá intervalo   R$        1.950,66 

ininterruptas e contínuas 

06 horas 
 01 período de 20 minutos   R$        2.926,02 

ininterruptas e contínuas 

08 horas 
 Almoço de até 02 horas   R$        3.861,52 

ininterruptas e contínuas 

 

É vedado a livre negociação para todos os turnos da jornada de trabalho e respectivas faixas salariais do 
Artista Educador. 

PROFISSIONAIS DA DANÇA 

Aula e ensaios com valores em reais (até 90 minutos): 

PROFISSIONAIS DA DANÇA 
FUNÇÕES ACADEMIAS CLUBES COLÉGIOS PARTICULAR 

Bailarinos e dançarinos  R$              66,14   R$              44,10   R$              55,12   R$        110,24  
Ensaiadores de Dança  R$           110,24   R$              49,61   R$              33,07   R$        165,36  
Maitre de Balé  R$           165,36   R$              55,12   R$           220,48   R$        275,60  

 

Shows e espetáculos em teatros e casa de shows e churrascarias, circos, estádios, ginásios, 
quadras esportivas, clubes e afins: por apresentação em cada show ou espetáculo. (Por ensaios, 

metade dos valores abaixo): 



 

FUNÇÕES  POR 
APRESENTAÇÃO  

Coreógrafos, Coreólogo de Dança e Maitre de Balé  R$           376,03  
Assist. de Coreóg. Assist. de Coreólogos e Ensaiador de Dança  R$           318,49  
Bailarinos Principais  R$           290,37 
Solistas  R$           262,42  
Bailarinos  R$           234,46  
Dançarinos  R$           206,44  
Strip-teaser  R$           206,44  
Figurante  R$           147,48  

 

COREOGRAFIAS 

FUNÇÕES  POR APRESENTAÇÃO  

Montagem de Balé (criação) até 10 (dez) minutos R$ 629,68 

Criação de Repertório R$ 352,42 

Variação com Criação R$ 516,11 

Remontagem R$ 345,07 

Pás-De-Deux R$ 225,61 
Remontagem de um Balé anteriormente montado ou criado pelo próprio 
autor 

R$ 184,32 

Montagem (gravação) ou remontagem de Balé R$ 184,32 

 

GRAVAÇÃO EM TELEVISÃO, VÍDEO E FILMAGEM CINEMATOGRÁFICA 

Os valores abaixo se referem a gravações em estúdio e em ar livre. 

Valores por períodos de 1 (uma) hora. Demais períodos: 45 (quarenta e cinco) minutos, com chamada 
mínima de 2 (dois) períodos. 

FUNÇÕES 
 PRODUÇÃO  

 NACIONAL   ESTRANGEIRA  

Coreógrafos Coreólogos de Dança e Maitre de Balé R$ 353,88 R$ 700,48 
Assistente de Coreógrafos, Assistente de Coreólogos e 
Ensaiador de Dança 

R$ 294,91 R$ 579,54 

Bailarinos Principais R$ 235,94 R$ 471,87 

Solistas R$ 176,94 R$ 339,12 

Bailarinos R$ 150,42 R$ 294,91 

Dançarinos e Strip-teaser R$ 120,90 R$ 235,94 

Figurantes R$ 92,87 R$ 210,86 

 

GRAVAÇÃO DE TAPES COMERCIAIS, NACIONAIS E ESTRANGEIROS 

Os valores abaixo se referem a gravações em estúdios e ar livre. 

Valores por período de 90 (noventa) minutos, demais períodos 45 (quarenta e cinco) minutos, com 
chamada mínima de (2) dois períodos. 

GRAVAÇÃO DE TAPES COMERCIAIS, NACIONAIS E ESTRANGEIROS 
FUNÇÕES PRODUÇÃO 

NACIONAL ESTRANGEIRA 
Coreógrafos, Coreólogos de Dança 
e Maitre de Balé  R$                     855,30   R$                 1.569,81  
Assist. de Coreóg. Assist. de 
Coreólogos e Ensaiador de Dança  R$                     629,68   R$                 1.644,27 
Bailarinos Principais  R$                     544,16   R$                 1.080,94  



Solistas  R$                     432,06   R$                     855,30  
Bailarinos  R$                     488,10   R$                 1.086,83  
Dançarinos e Strip-teaser  R$                     364,23   R$                     721,10  
Figurantes  R$                     290,49   R$                     573,64  

 

Contrato mensal ou nota contratual, com carga horária mínima de 180 horas mensais. 

FUNÇÕES  VALOR CONTRATUAL  

Coreógrafos Coreólogos de Dança e Maitre de Balé  R$                  3.686,70  

Assist. de Coreóg. Assist. de Coreólogos e Ensaiador de Dança  R$                  3.096,81  

Bailarinos Principais  R$                  3.096,81 

Solistas  R$                  2.212,02 

Bailarinos  R$                  1.769,59  

Dançarinos e Strip-teaser  R$                  1.245,22 
 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS QUE ACOMPANHAM MÚSICOS, BANDAS E GRUPOS MUSICAIS 

FUNÇÕES  CACHÊ  (POR APRES.)  

Assistente de Iluminação  R$                  1.288,87 

Coordenador de Montagem (Luz e Som)  R$                  1.831,56  

Eletricista de Espetáculo  R$                     877,41  

Operador de Áudio por monitor  R$                  1.288,87  

Diretor de Cena / Palco (Roadies)  R$                  1.090,79  

Assistente de Produção  R$                  1.161,30  
 

OBS: NOS VALORES DA TABELA DE TÉCNICOS QUE ACOMPANHAM BANDAS, GRUPOS MÚSICAIS E 
MUSICOS NÃO ESTÃO INCLUÍDAS A DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

PISO INDICATIVO PARA PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM SHOWS E EVENTOS 

FUNÇÕES 
REMUNERAÇÃO  

  

 DIÁRIA   SEMANAL  MENSAL 

Camareira  R$                     170,93   R$                     601,37  R$                   1.719,34  

Contrarregra  R$                     229,34   R$                     802,05   R$                   2.293,93  

Costureira (o)  R$                     223,63   R$                     782,72   R$                   2.235,46  

Maquiador (a)  R$                     260,18   R$                     910,73  R$                   2.602,03  

Cabeleireiro (a)  R$                     260,18   R$                     910,73   R$                   2.602,03  

Cenotécnico  R$                     343,23  R$                 1.204,29   R$                   3.429,10  

Operador de luz  R$                     343,23   R$                 1.204,29   R$                   3.429,10  

Operador de Som  R$                     343,23   R$                 1.204,29  R$                   3.429,10  

Eletricista  R$                     343,23   R$                 1.204,29   R$                   3.429,10 

Eletricista  Auxiliar  R$                     182,17   R$                     587,71   R$                   1.834,37  

Maquinista de espetáculo  R$                     310,69   R$                 1.091,93   R$                   2.988,87  

Operador de Canhão  R$                     183,41   R$                     640,58   R$                   1.834,37  

Secretário de Frente  R$                     409,95   R$                 1.428,86   R$                   4.082,42  

Técnico de Som  R$                     389,94   R$                 1.360,91   R$                   3.899,76  

Diretor de Produção  R$                     717,53   R$                 2.511,56   R$                   7.166,49  

Secretário Teatral  R$                     570,89   R$                 1.990,31   R$                   5.709,59  

Costureira de Corte  R$                     280,53   R$                     983,34   R$                   2.809,71  

Roadies  R$                     142,83   R$                     571,31   R$                   2.143,24  
 



PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM EM FILMES E VTs PUBLICITÁRIOS 

Piso indicativo para profissionais da área de filmes e VT publicitário 

FUNÇÕES  FILMES   VT’S  PERÍODO 

Ator / Atriz  R$                  1.560,18   R$                 1.092,10  Diária 

Ator / Atriz  R$                     626,54  R$                    896,90  Testes 

Diretor  R$                  1.825,83   R$                 1.171,66 Semana 

1° Assistente de Direçâo  R$                     751,78   R$                     390,49  Semana 

2° Assistente de Direção  R$                     429,56   R$                     234,26  Semana 

Diretor de Fotografia  R$                  1.562,20   R$                     781,07  Diária 

Operador de Câmera  R$                  1.171,66   R$                     390,51  Diária 

1° Assistente de Câmera  R$                     781,07    Diária 

2° Assistente de Câmera  R$                     488,97    Diária 

Operador de VT  R$                     195,26   R$                     117,14  Diária 

Eletricista Chefe  R$                     683,48   R$                     390,51  Diária 

Eletricista  R$                     585,77   R$                     292,86  Diária 

Assistente de Eletricista  R$                     390,51   R$                     156,17 Diária 

Maquinista Chefe  R$                     683,48   R$                     390,51  Diária 

Maquinista  R$                     585,77   R$                     292,86  Diária 

Assistente de Maquinista  R$                  390,51  R$                     156,17  Diária 

Diretor de Arte R$                  1.181,40  R$                     585,77  Semana 

Assistente de Arte  R$                  536,98  R$                     292,86  Semana 

Produtor de Objetos  R$                     585,77  R$                     351,45 Semana 

Aderecista  R$                     390,51   R$                     277,35  Diária 

Figurinista  R$                  1.116,95  R$                     585,77  Semana 

Assistente de Figurinista  R$                 536,98  R$                     292,86  Semana 

Cenógrafo R$                  1.116,61  R$                     585,77 Semana 

Assistente de Cenógrafo  R$                  536,98  R$                     292,86  Semana 

Camareira  R$                     236,97   R$                    132,70 Diária 

Contra-regra  R$                     683,48   R$                     351,45  Diária 

Maquiador  R$                     683,48   R$                     351,45  Diária 

Assistente de Maquiador  R$                     365,10   R$                     195,26  Diária 

Cabeleireiro  R$                     585,77   R$                     351,45  Diária 

Assistente de Cabeleireiro  R$                     236,97   R$                     135,57  Diária 

Coordenador de Produção  R$                  1.396,20   R$                     781,07  Semana 

Diretor de Produção  R$                  1.181,40  R$                     585,77  Semana 

1° Assistente de Produção  R$                     644,42   R$                     292,86  Semana 

2° Assistente de Produção  R$                     472,53   R$                     234,26  Semana 

Técnico de Som  R$                  1.200,91   R$                     683,48  Diária 

Microfonista  R$                     315,71   R$                     142,54  Diária 

Editor / Montador  R$                  1.562,20   R$                     739,66  Diária 

Assistente de Editor 
/  Montador  R$                     976,38   R$                     462,27  Diária 

Finalizador  R$                     976,38   R$                     462,27  JOB 

Técnico de Efeitos Especiais  R$                     751,78   R$                     462,27  Diária 

Estagiário  R$                     265,50   R$                     251,49  Mês 

 

 

 



PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM EM LONGAS, MÉDIAS E CURTA-METRAGENS 

Piso indicativo para profissionais da área. 

FUNÇÕES  REM. SEMANAL   OBSERVAÇÃO  

Ator / Atriz  R$                         819,07  
 Por dia. (A partir deste piso, pois 

depende do grau de dificuldade de 
execução do trabalho).  

Dublê  R$                         538,20  Por cena  

Roteirista  R$                     9.534,40   Por obra  

Diretor Cinematográfico  R$                     1.999,14    

1º Assistente de Direção  R$                         999,52    

2º Assistente de Direção  R$                         691,98   

Pesquisador Cinematográfico  R$                     1.383,99    

Coordenador de Direção  R$                         999,52    

Diretor de Animação  R$                     1.999,14    

Diretor de Fotografia  R$                     1.383,99    

Diretor de Fotografia / Operador de 
Câmera 

 R$                     1.891,44    

Operador de Câmera  R$                     1.230,22    

1º Assistente de Câmera / Foquista  R$                         999,52    

2º Assistente de Câmera  R$                         691,98    

Produtor Executivo  R$                     1.768,46    

Diretor de Produção  R$                     1.383,99    

1º Assistente de Produção  R$                         845,75    

2º Assistente de Produção  R$                         691,98    

Secretário de Produção  R$                         461,32    

Editor  R$                     1.337,18    

Montador  R$                     1.383,99    

Assistente de Montador / Editor  R$                         691,98    

Continuísta  R$                         845,75    

Contra-regra  R$                         691,98    

Maquinista Chefe  R$                         999,52    

Maquinista  R$                         845,75    

Eletricista Chefe  R$                         999,52    

Eletricista  R$                         845,75    

Diretor de Arte  R$                     1.383,99    

Produtor de Arte  R$                         845,75    

Cenógrafo  R$                     1.230,22    

Produtor de Cenografia  R$                         845,75    

Cenotécnico  R$                         770,91    

Assistente de Cenografia / Comercial  R$                         845,75    

Assistente de Cenografia  R$                         691,98    

Produtor de Elenco  R$                         999,52    

Produtor de Locação  R$                         845,75    

Figurinista  R$                     1.230,22    

Produtor de Figurino  R$                         845,75    

Assistente de Figurinista  R$                         691,98    

Costureira  R$                         461,32    

Maquiador  R$                         922,70   

Assistente de Maquiador  R$                         461,32    

Camareira  R$                         538,20   

Operador de Vídeo Assistente  R$                         346,01    

Cabeleireiro  R$                         845,75    

Assistente de Cabeleireiro  R$                     1.230,22    

Still  R$                         845,75   

Técnico de Som Direto  R$                         691,98    



Assistente de Som Direto  R$                         461,32    

Assistente de Som  R$                         922,70    

Microfonista  R$                         461,32    

Técnico em Efeitos Especiais  R$                         538,20    

Coordenador de Transporte  R$                         346,01    

Coordenador administrativo-
financeiro 

 R$                         845,75    

Estagiário  R$                         461,32   Mensal  

Boy de Set  R$                         691,98    

Geradorista  R$                     1.383,99    
 

PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM EM VÍDEO 
 

Piso indicativo para a categoria 

FUNÇÕES  REM. SEMANAL   
OBSERVAÇÃO  

Ator / Atriz 
 R$                         353,88   Por dia (Interno)  

 R$                         619,33   Por dia (Externo)  

Acompanhante de Equipamentos  R$                         208,75   

Assistente de Manutenção  R$                         295,76   

Cabo-man  R$                         208,75  

Diretor Artístico  R$                         956,91   

Diretor de Gravação  R$                     1.217,89   

Diretor de VT  R$                         782,91   

Diretor Musical  R$                         608,90  

Editor de Vídeo  R$                         904,74   

Iluminador  R$                         782,91  

Operador de Áudio  R$                         782,91   

Operador de Boom  R$                         260,92   

Operador de Câmera  R$                         782,91   

Operador de Ediçao (Editor em Vídeo)  R$                         608,90   

Operador de Mesa de Corte  R$                         521,93  

Operador de Vídeo  R$                         782,91   

Sonoplasta  R$                         521,93   

Supervisor de Operações  R$                     1.130,89   

Técnico de Externas  R$                         782,91   

Técnico em Manutenção  R$                         434,92   

Técnico em Som Direto  R$                         956,31   

 

PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM E PARTICIPAM DE ESPETÁCULOS PRODUZIDOS EM CIRCO 

Os profissionais abancados nesta categoria estão regidos em todos os termos pelas cláusulas pactuadas 
nesta Convenção. Os valores estabelecidos em contrato são passíveis de livre negociação para todos 
os profissionais desta categoria, obedecendo ao piso estabelecido nesta Convenção. 

A partir dos pisos salariais estabelecidos na presente Convenção Coletiva de Trabalho, pode ser feita 
livre negociação dos valores remuneratórios de acordo com os contratantes. 

TABELA PARA PROFISSIONAIS DE CIRCO ITINERANTE 

1– Categoria A – Artistas Circenses 

FUNÇÕES  REM. SEMANAL  

Acrobata  R$                     2.084,20  

Trapezista  R$                     3.847,42  



Bailarino  R$                     3.375,00  

Comedor de Fogo  R$                     2.100,62  

Contorcionista  R$                     1.923,38 

Equilibrista  R$                     1.378,63  

Faquir  R$                     1.378,63  

Figurante  R$                     1.245,22  

Homem do Globo da Morte  R$                     2.517,47  

Homem Bala  R$                     1.245,22  

Icarista  R$                     1.245,22  

Mágico  R$                     2.171,28  

Malabarista  R$                     2.247,79  

Palhaço  R$                     2.504,36  
 

2- Categoria B – Técnicos em Espetáculos Circenses 

FUNÇÕES  REM. SEMANAL  

Aderecista  R$                     1.245,22  

Assistente de Coreógrafo  R$                     1.923,38  

Assistente de Direção  R$                     2.727,53  

Barreira  R$                     1.245,22  

Camareira  R$                     1.245,22  

Capataz  R$                     1.993,10 

 Montador de Lonas  R$                     1.993,10  

2° Capataz  R$                     1.575,43  

3° Capataz  R$                     1.245,22  

Coreógrafo  R$                     4.811,78  

Cortineiro  R$                     1.245,22  

Costureira de Espetáculos  R$                     1.245,22  

Camarada  R$                     1.245,22  

Diretor Circense  R$                     4.064,87  

Diretor Geral Circense  R$                     4.923,47  

Eletricista de Circo  R$                     2.724,27  

Eletricista de Circo Auxiliar  R$                     1.467,13  

Eletricista de Espetáculos  R$                     2.724,27  

Ensaiador Circense  R$                     1.837,70  

Ensaiador de Dança  R$                     1.926,65  

Figurinista  R$                     1.926,65  

Iluminador  R$                     2.724,27  

Auxiliar de Iluminador  R$                     1.575,44  

Locutor  R$                     1.513,09 

Mestre de Pista  R$                     1.444,17  

Operador de Som  R$                     1.250,51  

Relações Públicas  R$                     1.818,36  

Secretario de Frente  R$                     2.271,29  

Sonoplasta  R$                     2.271,29  

Sonoplasta Auxiliar  R$                     3.367,61  

 

3 - Categoria C - Auxiliares Administrativos / Operacionais Circenses 

FUNÇÕES   MENSAL  

Auxiliar Operacional / Secretário (a)  Teatral   R$                     1.412,00 



Bilheteiro  R$                     1.518,00  

Cozinheiro (a)  R$                     1.518,00  

Motorista  R$                     1.518,00  

Motorista Carreteiro  R$                     1.909,08  

Portaria de Cadeira   R$                     1.518,00 

Porteiro  R$                     1.518,00  

Vigia  R$                     1.518,00  

Zelador  R$                     1.518,00  

Serralheiro  R$                     1.837,37  

½ Oficial Serralheiro  R$                     1.673,98  

Auxiliar de Serralharia   R$                     1.518,00 

Controlador de Fixas  R$                     1.518,00  

Pintor / Letrista  R$                     1.518,00  

 

TABELA PARA PROFISSIONAIS DE TRUPES, COMPANHIAS E GRUPOS 

FUNÇÕES   POR HORA  

Apresentador  R$                     275,86  

Contorcionista  R$                     275,86  

Cuspidor de Fogo  R$                     275,86  

Estátua Viva  R$                     275,86 

Lira Oscilante  R$                     275,86  

Mágico  R$                     413,79  

Malabarista  R$                     137,93  

Maquiagem de Rosto  R$                     206,90  

Monociclo  R$                     234,49  

Palhaço Recreador  R$                     275,86  

Palhaço  R$                     206,90  

Perna de Pau  R$                     248,27  

Tecido Acrobático  R$                     275,86  

Trapezista Fixo  R$                     275,86  

Trapezista Vôo  R$                     413,79  

Espetáculos Circences   LIVRE NEGOCIAÇÃO  

 

PROFISSIONAIS DE CIRCO - INSTRUTORES 

AULA E ENSAIOS COM VALORES POR HORA-AULA (60 MINUTOS) 

 
FUNÇÕES ACADEMIAS CLUBES COLÉGIOS PARTICULAR 

Malabaristas  R$                    30,33  R$                     24,56  R$                  21,63  R$                     43,97  

Palhaços  R$                    36,13  R$                     31,78  R$                   24,56  R$                     50,60 

Equilibrista  R$                    43,37   R$                     36,13  R$                   30,33  R$                     60,69  

Acrobacia de 
Solo 

 R$                   48,34  R$                    39,32   R$                  32,41  R$                    67,57 

Tecido 
Acrobático 

 R$                  60,68   R$                    48,47   R$                  45,33  R$                     75,86 

Mini Trampolim  R$                   71,72   R$                    59,40  R$                  55,87  R$                     82,77  

 



 
PROFISSIONAIS DA MODA 

 
Piso indicativo para profissionais da área de desfiles de moda 
 

FUNÇÕES  REMUNERAÇÃO   OBSERVAÇÃO  

Manequim / Modelo  R$                           742,76  Por desfile  

Vitrine Viva  R$                           710,54    

Prova de roupa  R$                           130,18   Até uma hora e meia  

Realização de testes de fotos 
 R$                           130,18   À vista  

 R$                           143,76    

Realização de testes de VT 
 R$                           198,06  À vista  

 R$                           209,40    

Book  R$                       4.036,54    

Recrutador de Modelos 
Valor máximo de 20% (vinte por cento) do valor 

pactuado no contrato da (o) modelo / manequim. 

 

LIVRE NEGOCIAÇÃO: 

Administrador, Diretor de Produção, Iluminador, Maquiador, Produtor Executivo, Sonoplasta, Figurinista 
de Vitrine, Cabeleireiro, Assistente de Direção, Produtor de Moda, Coreógrafo, Camareira, Fotografo de 
Moda, Cenotécnico e Pintor. 

EVENTOS: FEIRAS E CONVENÇÕES 

Piso indicativo para os profissionais da área de moda. 

FUNÇÕES  REMUNERAÇÃO  

Modelo / Manequim  R$                 1.621,22  

Diretor de Cena  R$                 3.079,70  

Maquinista  R$                 1.432,99  

Maquinista Auxiliar  R$                 1.228,66  

Operador de Luz  R$                 1.432,99  

Técnico de Som  R$                 2.047,80  

Camareira  R$                 1.228,66  

Contrarregra  R$                 1.228,66 

Cortineiro  R$                 1.228,66  

 
PROFISSIONAL DA MÍDIA E IMPRENSA 

 
Piso indicativo para profissionais da área de moda, modelos e manequins que executem 
trabalhos divulgados através da Mídia e Imprensa. 
CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 
 
 

PROFISSIONAL “A” 

Cama, mesa e banho, companhia de aluguel, decoração, 
drogarias, editorias, emissoras de rádio, feiras e exposições, 
imóveis, instituições educacionais, livrarias, lojas de 
departamento, lojas de varejo, magazines, moda e acessórios, 
órgãos governamentais, ONGs, restaurantes, lojas e serviços 
virtuais, supermercados, TVs e canais por assinatura 



 

 
PROFISSIONAL “B” 

Lingerie, maiô, biquíni , comestíveis, shopping , companhias 
aéreas , imóveis , eletrodomésticos , produtos de limpeza , hotéis, 
cartões de crédito (sem bancos), bebidas não alocólicas, 
emissoras de TV aberta, fast food, jornais, motos, produtos para 

animais de estimação, provedores da internet, revistas, 
viagens e turismo. 

 
PROFISSIONAL “C” 

Bebidas alcoólicas e refrigerantes, cigarros, carros, barcos, 
joias, produtos de beleza, perfumaria, medicamentos, higiene 
pessoal, companhias 
seguradoras, cartões de crédito (com bancos), 

 telefonia celular e coonvencional, postos e serviços 
automotivos. 

 

Mídia  Prazo   Cachê   Abrangência período 
percentual  

Embalagem e 
Rotulo  02 anos  

A  R$                                8.523,51  

 (*) Nacional / Regional / Local  B  R$                              12.789,38  

C  R$                              17.035,13 

Back – Light  06 meses  

A  R$                                4.261,74 

 (*) Nacional / Regional / Local  B  R$                                6.386,68  

C  R$                                8.523,51 

Material 
promocional (até 
2 itens) 

 06 meses  

A  R$                                3.442,63   (*) Material promocional: 
Cartaz, PDV, cartazete, TAG’s, 

disco, bandeirola, display, 
gôndola, etiqueta, pôster, 

calendário, capa de caderno, 
etc.  

B  R$                                4.582,36  

C  R$                                5.733,79  

Material 
promocional 
(mais de 2 itens) 

 06 meses  

A  R$                                4.914,66   (*) Material promocional: 
Cartaz, PDV, cartazete, TAG’s, 

disco, bandeirola, display, 
gôndola, etiqueta, pôster, 

calendário, capa de caderno, 
etc.  

B  R$                                6.552,86  

C  R$                                8.191,11  

Anuncio Geral 
Nacional 

 06 meses  

A  R$                                2.457,28   (*) Revista especializada / 
jornal regional  - 01 mês de 
publicidade (inserção única)  

B  R$                                4.095,54  

C  R$                                4.059,89  

Outdoor 
Nacional 

 15 dias ou 
01 mês  

A  R$                                1.958,20  

 Regional  B  R$                                2.623,47  

C  R$                                3.276,41  

Catálogo, 
Folheto, Mala-
direta, Cartão-
postal 

 Até 6 
meses  

A  R$                                1.151,48  
 (*) Diária de 8 horas (6 fotos) 

7 a 12 fotos  
B  R$                                1.638,21  

C  R$                                2.457,28  

Tabloide, 
Release, Álbum, 
Audiovisual 
Anuário, 
Relatório 

 Até 6 
meses  

A  R$                                    819,07 

 (*) Diária de 8 horas (6 fotos) 
7 a 12 fotos  

B  R$                                1.150,96 

C  R$                                1.305,78  

 

OS CACHÊS PARA MANEQUINS EM SHOW ROOM SÃO PARA 6 (SEIS) HORAS DE TRABALHO. 

(*) A combinação mediante acordo e interesse entre as partes. 
 

Caso o trabalho seja feito através de agências de atores, poderá ser deduzido o percentual de até 20 % 
(vinte por cento) do cachê do artista pela agência de atores. 
 
 
 
 



MÍDIA ELETRÔNICA 
 

CLASSIFICAÇ
ÃO  ARTISTAS  

 6 MESES 
  1 MÊS OFERTA 

DE 1 A 15 
DIAS 

   NACIONA
L   

  

 REGIONAL  
 

NACIONAL / 
REGIONAL 

REGIONAL 
 

  S/ SÃO 
PAULO   

 C/ SÃO 
PAULO  

 
COM SÃO 

PAULO 
SEM SÃO 
PAULO 

 

“A” Moda; 
Acessório; 
Magazine; 
Decoração; 
Cama, Mesa 
e Banho 

 Principal   R$  4.095,54  
  

R$ 2.730,33  R$ 3.412,97  
 

 R$ 1.774,71   R$    1.365,85  

R$ 1.560,18 

 Coadjuvante  R$ 2.730,33   R$  1.638,21   R$ 2.457,28  
 

 R$   1.365,19   R$ 2.457,28  

"B" Lingerie; 
Maiô; Biquini; 
Shopping; 
Eletrodomésti
co; Limpeza; 
Cartão de 
Crédito (sem 
Banco) 

 Principal   R$ 2.730,33  
  

R$ 2.730,33   R$ 4.368,56  
 

 R$  2.184,26   R$ 1.874,06  

R$ 1.950,22 
 

 Coadjuvante   R$ 3.822,46  R$ 2.457,28  R$ 3.139,88 

 

 R$  1.774,71  R$  1.638,21  

“C” Bebida; 
Cigarro; 
Carro; 
Banco; 
Produto de 
beleza; 
Perfumaria; 
Higiene 
pessoal; 
Seguradoras; 
Cartões de 
Crédito (com 
Banco); Joias 

 Principal   R$ 6.822,22   R$   3.822,46   R$ 5.460,74    R$ 3.003,38  R$ 2.730,31   

 Coadjuvante   R$ 5.187,68   R$    3.412,96   R$ 5.460,74  

 

 R$  2.457,28  R$  2.047,80 

 

 

PISOS SALARIAIS PARA DUBLADORES 

A) Profissionais Contratados – Contrato por prazo determinado ou indeterminado 
(entendida a remuneração como incluído o Repouso Semanal Remunerado - RSR): 

 

Dublador: R$ 102,72  R$ 85,60 + RSR 17,12 

Diretor com Esquema: 
R$ 154,08  R$ 128,40 + RSR 25,68 

Diretor sem Esquema: 
R$ 102,72  R$ 85,60 + RSR 17,12 

 
   

 
B) Profissionais Eventuais – Contrato por nota Contratual 

 
Dublador:  R$  133,58 
Diretor com 
Esquema: R$ 200,37 

Diretor sem 
Esquema:  R$ 133,58 

 
 
 
 



 
 

C) O preço do valor hora para dublagem de produção para cinema (35 mm) será 
equivalente a 3 (três) vezes os valores relacionados acima, acrescidos dos percentuais 
adicionais previstos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
Parágrafo único: exclusivamente no caso da dublagem de longa-metragem, caberá um 
adicional ao valor-hora dos quatro dubladores que tiverem a maior participação (maior numero 
loops) dentro de uma mesma programação, o que deverá constar na tabela de convocação. Aos 
dois Primeiros detentores do maior numero de loops programados, caberá um adicional de 15% 
aos outros dois, 7,5%. Em caso de ocorrer o mesmo número de loops para três ou mais dos 
dubladores participantes da produção como 

ndo os maiores detentores, o adicional devido a cada um será o equivalente à soma dos 
percentuais de cada faixa dividida entre eles. 

 
D) Voice Over: Pagamentos e regras idênticas as da dublagem. 

 

E) Áudio Livro: 
 

Ator/Atriz – R$ 220,83 pela convocação, mais R$ 26,53 por lauda 

gravada. Diretor – R$ 920,13 pela jornada de seis horas. 

Adaptação de Roteiro – R$ 14,71 por lauda. 

 
 

F) Áudio Descrição: 
 

Narração – R$ 10,66 por minuto da produção  

Diretor – R$ 14,15 por minuto da produção 

Adaptação do Roteiro para Áudio Descrição – R$ 13,62 por minuto da produção 
 

 

Recife/PE, 12 de novembro de 2025. 

 

 

                       Mísia Pessoa Coutinho       

                     Presidente – SATED-PE 
                         

                          José Almero Mota 

                       Presidente da FENAC 
                         

 

 

 

 


